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Referência. O prazo será contado da data de emissão do Contrato expedida pela
CODEVASF, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial
da União, tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir
o primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado. VALOR: O valor global deste
contrato é de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), - valor unitário
R$500,00 - obedecidos os preços por grupo, constantes da Proposta Financeira da
contratada. DATA DA ASSINATURA: 17/07/2025 - LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA - Diretor-
Presidente da CODEVASF. JOSÉ VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO - Diretor da Área de
Revitalização e Desenvolvimento Territorial - CODEVASF. BRIVALDO DA SILVA NUNES FILHO
- Boa Era Comercio E Serviços Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 59500.000938/2024-17.
ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 0.0300.00/2023, que entre si celebram a
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - ECODEVASF e
a LB Construções Ltda. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo visa aditar o Contrato n°
0.0300.00/2023, que tem por objeto a execução de pavimentação asfáltica com CBUQ, em
vias dos Municípios de Mazagão, Santana, Macapá e Itaubal, inseridos na área de atuação
da Codevasf, no Estado do Amapá, no valor inicial de R$ 20.727.783,40 (vinte milhões,
setecentos e vinte e sete mil, setecentos e oitenta e três reais e quarenta centavos). DA
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Ficam, por este instrumento,
prorrogados os prazos de vigência e de execução do contrato por 12 (doze) meses,
contados a partir de 25/07/2025, passando seu vencimento para 24/07/2026. DO NOVO
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: Fica, por este instrumento, aprovado o cronograma
físico-financeiro constante à peça 82 do processo nº 59500.000938/2024-17. DOS
RECURSOS: Os recursos correrão à conta do Programa de Trabalho nº
20.608.2217.00SX.0001-Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado -
Nacional, sob gestão da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura. Notas de

Empenho nºs 2023NE44059 e 2023NE440421. Dotação a empenhar: R$ 0,00. Necessidade
de dotação estimada para o exercício atual (2025): R$ 0,00. Execução física do contrato:
5%. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas, disposições e condições
pactuadas no contrato que não colidirem com as do presente instrumento. DATA DA
ASSINATURA: 18/07/2025. LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA - Diretor-Presidente da CO D E V A S F.
HENRIQUE DE ASSIS COUTINHO BERNARDES - Diretor da Área de Desenvolvimento e
Infraestrutura - CODEVASF. BRENO BARBOSA CHAVES PINTO LB Construções Ltda.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 59580.000330/2025-21.
ESPÉCIE: Notificação de imposição de penalidade ao contrato nº 8.0012.00/2024.

A Codevasf, neste ato representada por Jose Vivaldo Souza de Mendonça Filho
vem NOTIFICAR a empresa Ágil Ltda, CNPJ n° 26.427.482/0001-54, já qualificada na
Contrato 8.0012.00/2024, acerca da aplicação de multa no valor de R$ 16.739,79 (dezesseis
mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e nove centavos), e suspensão de licitar e
contratar com a Codevasf, pelo prazo de 2 (dois) anos, conforme decisão fundamentada da
autoridade competente, juntada em anexo.

Assim, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar RECURSO, em até
10 dias uteis, a contar da data do recebimento desta notificação, dirigido a Jose Vivaldo
Souza de Mendonça Filho, no endereço SGAN 601, Conj. 1. Ed. Dep. Manoel Novaes - CEP:
70830-019 - Brasília/DF - 3° andar - sala 306.

Por oportuno, informo que os autos do processo administrativo nº
59580.000330/2025-21 encontra- se a disposição para vista do interessado, na Area de
Revitalização e Desenvolvimento Territorial, sala 306, 0 que não modifica ou altera o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias uteis para interposição do recurso.

Em 26 de junho de 2025
JOSE VIVALDO SOUZA DE MENDONÇA FILHO

Diretor da Área de Revitalização e Desenvolvimento
Territorial - CODEVASF

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

PROCESSO: 59500.002845/2024-27.
ESPÉCIE: 1º Termo de Apostilamento ao Contrato nº 0.0083.00/2025, que entre si fazem a
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e
a empresa Pluxe Benefícios Brasil S.A. OBJETO: Com base no art. 81, §7º, da Lei nº
13.303/2016, combinado com o art. 154, §5º, do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da Codevasf, tendo em vista a necessidade de proceder ao reajuste dos preços
contratuais em razão do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT - 2024/2026, a CODEVASF:
resolve apostilar o Contrato n° 0.0083.00/2025, firmado entre a Codevasf e a empresa
PLUXE BENEFÍCIOS BRASIL S.A. que tem por objeto a prestação de serviços de
implementação, gerenciamento, administração e fornecimento do auxílio
alimentação/refeição por meio de cartão magnético e/ou eletrônico ou tecnologia
equivalente ou superior munidos de senha numérica individual e tecnologia de chip de
segurança para validação das transações e respectivas recargas mensais de crédito, em
conformidade com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT (Lei nº 6.321, de 14
de abril de 1976), para atender aos empregados, comissionados, Diretores e Diretor-
Presidente da CODEVASF, visando reajuste do valor contratual em decorrência de Acordo
Coletivo de Trabalho - ACT, no valor total de R$ 37.653.158,40 (trinta e sete milhões,
seiscentos e cinquenta e três mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).
As despesas serão suportadas pelo Programa de Trabalho nº 04.301.0032.212B.0001 -
Ação: Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e Seus
Dependentes -NA, PO 0005 - Auxílio Alimentação de Civis Ativos, GND 3 - ODC, alocadas no
PTRES 216036, sob a gestão da Área de Administração e Tecnologia - AA, da Codevasf,
dispensado emissão de Atestado de Disponibilidade Orçamentária - ADO, em conformidade
com a alínea a, do item 4, da CI Circular 28/2024 PR/GB. DATA DA ASSINATURA:
15/07/2025. LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA - Diretor-Presidente da CODEVASF.

1ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO ELETRÔNICA CODEVASF Nº 90007/2025 - UASG 195005

Processo nº 59510.002314/2024-15-e
Execução das obras de pavimentação com concreto betuminoso usinado a

quente (CBUQ) de vias urbanas diversas do Bairro Major Salvo, no município de Corinto, na
área de atuação da 1ª Superintendência Regional, no estado de Minas Gerais. Entrega das
Propostas: a partir de 21/07/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 12/08/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
Poderão participar da licitação empresas do ramo, pertinente e compatível com o objeto
desta licitação, nacionais ou estrangeiras, que atendam às exigências do Edital e seus
Anexos que encontram-se à disposição dos interessados, para consulta e retirada, no portal
www.gov.br/compras e no site www.codevasf.gov.br. A(s) licitante(s) vencedora(s)
deverá(ão) comprovar que possuem, capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor
do orçamento de referência da Codevasf.

ANTÔNIO ROMEU PEREIRA SOUTO FILHO
Superintendente Regional

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.000981/2025-44-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 01.0367.00/2025, celebrado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26, e o(a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DE
CAMPO VERDE, CNPJ nº 04.787.597/0001-17. OBJETO: DOAÇÃO DISTRIBUIDOR DE
SEMENTES. VALOR: R$ 3.560,00. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2025. SIGNATÁRIOS: Pela
CODEVASF, o Superintendente Regional da 1ª/SR, ANTONIO ROMEU PEREIRA SOUTO FILHO,
cadastro nº 12300-00, e pelo(a) donatário(a), o(a) Sr.(a) EDNALDA APARECIDA DE OLIVEIRA.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.000690/2025-56-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 01.0441.00/2025, celebrado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26, e o(a) ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES DE LOGRADOURO II,
CNPJ nº 02.266.098/0001-59. OBJETO: DOAÇÃO IMPLEMENTOS AGRICOLAS. VALOR: R$
67.400,00. DATA DA ASSINATURA: 18/07/2025. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o
Superintendente Regional da 1ª/SR, ANTONIO ROMEU PEREIRA SOUTO FILHO, cadastro nº
12300-00, e pelo(a) donatário(a), o(a) Sr.(a) RODRIGO MENDES NUNES.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.001019/2025-22-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 01.0503.00/2025, celebrado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26, e o(a) ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAM I L I A R ES
DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS MACHADOS/MG, CNPJ nº 10.796.857/0001-13. OBJETO:
DOAÇÃO FREEZERES. VALOR: R$ 6.068,00. DATA DA ASSINATURA: 18/07/2025.
SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o Superintendente Regional da 1ª/SR, ANTONIO ROMEU
PEREIRA SOUTO FILHO, cadastro nº 12300-00, e pelo(a) donatário(a), o(a) Sr.(a) MARIA
IZETE SOARES.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.000984/2025-88-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 01.0505.00/2025, celebrado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26, e o(a) ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE PORTEIRINHA, CNPJ nº
07.996.909/0001-90. OBJETO: DOAÇÃO BALDES EM POLIPROPILENO. VALOR: R$ 11.462,40.
DATA DA ASSINATURA: 17/07/2025. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o Superintendente
Regional da 1ª/SR, ANTONIO ROMEU PEREIRA SOUTO FILHO, cadastro nº 12300-00, e
pelo(a) donatário(a), o(a) Sr.(a) MAURÍCIO RIBEIRO DOS SANTOS.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.001024/2025-35-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 01.0507.00/2025, celebrado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26, e o(a) ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE BOCAIÚVA - APIBOC, CNPJ
nº 03.885.390/0001-12. OBJETO: DOAÇÃO BALDES EM POLIPROPILENO. VALOR: R$
11.940,00. DATA DA ASSINATURA: 18/07/2025. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o
Superintendente Regional da 1ª/SR, ANTONIO ROMEU PEREIRA SOUTO FILHO, cadastro nº
12300-00, e pelo(a) donatário(a), o(a) Sr.(a) WALDEMAR JÚLIO SANTOS OLIVEIRA .

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

Processo nº 59510.001376/2025-91-e
ESPÉCIE: Termo de Doação nº 01.0510.00/2025, celebrado entre a CODEVASF, CNPJ nº
00.399.857/0001-26, e o(a) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO
GROTÃO II, CNPJ nº 25.208.471/0001-10. OBJETO: DOAÇÃO SUBSOLADOR. VALOR: R$
6.380,00. DATA DA ASSINATURA: 17/07/2025. SIGNATÁRIOS: Pela CODEVASF, o
Superintendente Regional da 1ª/SR, ANTONIO ROMEU PEREIRA SOUTO FILHO, cadastro nº
12300-00, e pelo(a) donatário(a), o(a) Sr.(a) ARNALDO MOTA DOS SANTOS.

3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

PROCESSO: 59530.001488/2024-22-e
ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis, nº 03.0368.00/2024, que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor da
Associação Nordestina dos Apimeliponicultores-Abelhas, CNPJ: 49.065.796/0001-50,
município de Tacaimbó, no estado de Pernambuco. OBJETO: Doação onerosa de 1 (um)
Caminhão - Cabine simples, potência 206 CV, combustível diesel,direção hidráulica, cor
branca., Tombamento(s): 321.988-5, Chassi: CHASSI: 93ZA01LF0P8954645, avaliada no valor
total de R$ 416.500,00 (quatrocentos e dezesseis mil e quinhentos reais), pertencentes a
CODEVASF, sob a responsabilidade da 3ª Superintendência Regional. FUNDAME N T AÇ ÃO
LEGAL: Resolução Regional nº 540, 30 de Agosto de 2024, do Comitê de Gestão Executiva
da 3ª SR - CODEVASF de acordo com o art. 29, XVII,da Lei nº 13.303/16, conforme previsto
na Norma para Alienação de Bens - NOR 454 e com os procedimentos contidos no
Processo Administrativo nº 59530.001488/2024-22-e. DATA DE ASSINATURA: 04/09/2024.
ASSINAM: Edilazio Wanderley De Lima Filho, Superintendente Regional, da Codevasf 3ª/SR
e Maria Crislaine de Araujo Clementino, Presidente da Associação.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

PROCESSO: 59530.000957/2025-77-e
ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis, nº 03.0116.00/2025, que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano, CNPJ:
10.830.301/0006-00, município de Ouricuri, no estado de Pernambuco. OBJETO: Doação de
1 (um) arado reversível, tombamento n° 360.978-7; 1 (uma) roçadeira hidráulica,
tombamento n° 378.390-0; 1 (uma) ensiladeira, tombamento n° 360.870-0; 1 (uma) carreta
agrícola, tombamento n° 390.680-0; 1 (um) guincho agrícola, tombamento n° 321.531-7,
avaliados no valor total de R$ 50.449,00 (cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e nove
reais), pertencentes a CODEVASF, sob a responsabilidade da 3ª Superintendência Regional.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução Regional nº 203, 29 de abril de 2025, do Comitê de
Gestão Executiva da 3ª SR - CODEVASF de acordo com o art. 29, XVII,da Lei nº 13.303/16,
conforme previsto na Norma para Alienação de Bens - NOR 454 e com os procedimentos
contidos no Processo Administrativo nº 59530.000957/2025-77-e. DATA DE AS S I N AT U R A :
08/05/2025. ASSINAM: Jaques josé da Silva Souza, Superintendente Regional Substituto, da
Codevasf 3ª/SR e José Willams Nogueira da Costa, Diretor Geral.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

PROCESSO: 59530.000902/2025-67-e
ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis, nº 03.0112.00/2024, que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor do
Município de Belo Jardim, CNPJ: 10.260.222/0001-05, no estado de Pernambuco. OBJETO:
Doação de 1 (uma) motoniveladora, tombamento nº 390.591-9, CHASSI:
XUG01803ASPB02360, 32 (trinta e duas) cisternas de 15.000 litros, avaliados no valor total
de R$ 835.242,24 (oitocentos e trinta e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte
e quatro centavos), pertencentes a CODEVASF, sob a responsabilidade da 3ª
Superintendência Regional. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolução Regional nº 202, 29 de
abril de 2025, do Comitê de Gestão Executiva da 3ª SR - CODEVASF de acordo com o art.
29, XVII,da Lei nº 13.303/16, conforme previsto na Norma para Alienação de Bens - NOR
454 e com os procedimentos contidos no Processo Administrativo nº 59530.000902/2025-
67-e. DATA DE ASSINATURA: 06/05/2025. ASSINAM: Jaques josé da Silva Souza,
Superintendente Regional Substituto, da Codevasf 3ª/SR e Gilvandro Estrela Oliveira,
Prefeito.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS

PROCESSO: 59530.000842/2025-82-e
ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis, nº 03.0113.00/2025, que faz a Companhia
de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor
do Município de Petrolina, CNPJ: 10.358.190/0001-77, no estado de
Pernambuco.OBJETO: Doação de 1 (uma) retroescavadeira, tombamento n° 321.246-2,
CHASSIS: XUG08703CPPA00888, 1 (um) tanque de 15.000 mil litros, 330 (trezentos e
trinta) tubos PCV Defofo JEI DN 100; 185 (cento e oitenta e cinco) tubos PVC Defofo
JEI DN 200, avaliados no valor total de R$ 485.944,66 (quatrocentos e oitenta e cinco
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